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A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l" O art. 235 da Lei Orgânica do Município de Fortaleza passa a vigorar cotn a seguinte

redação:

"Árt. 235. E a,ssegurada a glafiidode no transpone público coletivo urbano no âmhikt

do Município de Fortaleza:

I aos maiores.le 65 (sessenla e citco) aruts de idadc, sem qualqtrcr resÍriÇA), coníorme

previslo nLt ('onslituiÇdo I'edetal de 1988 e na legislaçõo loderol aplicm'el:

ll - aos maiores de 60 (sessenta) dnos e ,nenores de 65 (sessenta e cinco), desde Erc
esleiam na condiqão de aposmíados ou desempregados, medianle comprovdÇAo, nos

termos do regulamentaçào própria. "
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Art.2" Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente PÍoposta de Emenda à Lei Orgânica tem como finalidade ampliar de Íorma responsável e

progressiva o direito à gratuidade no transporte público coletivo urbano às pessoês com idade entre 50 e

64 anos, desde que se encontrem aposêntadas ou dêsêmpregâdâs. A proposta preserva integÍalmêntê o

direito já assegurado aos maio.es de 65 anos, previsto no art. 230, §2e, da Constituição FêdêÍal e no art.

39 do Estatuto do ldoso llli de LO.74L/2ú3), respeitando, portanto, o pacto federativo e os direitos

fu nda mentais.

A ampliação parcial da gratuidade para pessoas êntre 60 e 64 anos de idade, ainda que com critérios sociais,

está em consonância com os princÍpios da função social da política pública, da dignidade da pêssoa

humâna, do envelhecimento ativo e digno, e da igualdade material, permitindo que o Município atue de

forma mais justa na alocação de recursos públicos.

Do ponto de vista jurídico, a proposição encontra respaldo na competência legislativa do Município
prevista no art,30, incisos I e ll, da Constituição Federã|, que autoriza o ente municipal a legislar sobre

assuntos de interesse local e a suplementar a legislação federal no que couber. O transporte coletivo

urbano é, por excelência, matéria de interesse local, e a gratuidade adicional pode ser estabelecida com

base na realidade social e orçamentária do Município.

Por esses fundamentos, contamos com o apoio dos(as) nobres vereadores(as) para a aprovação desta

emenda, que representa um avanço na política de proteção social e mobilidade urbana em Fortaleza.
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Além disso, a proposta se alinha aos princípios do Estado Social DemocÍático de DiÍeito, e da

progressividadê dos direitos sociais, previstos no art. 6s da Constituição Federal, incentivando políticas

públicas que ampliem a proteção às faixas etárias vulneráveis, sem comprometer a sustentabilidade

financeira dos serviços pú blicos.
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